


34ª Sessão do Comité de Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias (CMW)

Excelências,

Senhor Presidente do Comité de Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias;

Senhores Relatores

Quero, primeiramente, em nome do Governo de Cabo Verde dizer que é com muita honra e responsabilidade que estamos aqui, para apresentar e defender o Relatório combinado (inicial e periódicos) de Cabo Verde no âmbito da Convenção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias

Excelências,

Cabo Verde ratificou a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros das Suas Famílias em 1997. A Convenção entrou em vigor na ordem jurídica cabo-verdiana em julho de 2003;
Em 2018, Cabo Verde submeteu o relatório combinado inicial a terceiro sobre a implementação desta Convenção Internacional, colocando em evidência e reforçando seu firme engajamento na operacionalização deste importante instrumento de promoção e defesa dos direitos humanos dos migrantes.

É o primeiro relatório nacional elaborado no seio da Comissão Interministerial para elaboração de Relatórios Nacionais decorrentes das Convenções Internacionais de Direitos Humanos, que foi criada em 2017 e que é conduzida pelo Gabinete do Primeiro Ministro. A versão preliminar do relatório foi partilhada com todos os atores, incluindo organizações da sociedade civil e associações de imigrantes. Os subsídios foram integrados no relatório submetido em 2018.
As migrações e a mobilidade são tidas como elementos fundadores da história coletiva, enquanto promotor de ligações mais fortes entre as ilhas, e com outros países, mas também, como oportunidade de promoção de desenvolvimento e crescimento económico via facilitação do comércio, investimento, inovação entre outros.

Cabo Verde é um país, historicamente, marcado pela emigração e todas as estimativas apontam para a existência de mais população a viver no exterior do que a residir no país, sendo a Diáspora comumente apelidada de 11ª ilha de Cabo Verde. As estimativas nacionais apontam para cerca de 1 milhão de pessoas, o número de cabo-verdianos e descendentes a residir no exterior, ou seja, quase o dobro da população total residente. Cabo Verde está entre os 15 países do mundo com maior percentagem de população emigrada. Para além de ser um país de tradição de emigração, com uma grande diáspora composta por comunidades dispersas em vários países, em todos os continentes, Cabo Verde tem vindo a receber, principalmente nos últimos 30 anos, migrantes de diferentes proveniências que escolhem o país para se estabelecer e residir. Globalmente, os dados mostram uma tendência para o aumento da imigração, tendo triplicado o número de cidadãos estrangeiros no país a partir de 1991, que representam hoje cerca de 3% do total da população residente.

Senhores,

As dinâmicas e alterações no perfil migratório do país têm sido também acompanhadas da adoção de instrumentos e políticas na perspetiva do respeito dos direitos humanos.
A Constituição estabelece que todos os cidadãos têm igual dignidade social e são iguais perante a lei, não podendo ser discriminado em razão de raça, sexo, ascendência, língua, origem, religião, condições sociais e económicas ou convicções políticas ou ideológicas.
Cabo Verde adotou, a partir de 2014, o Regime jurídico de entrada, permanência, saída e expulsão de estrangeiros do território cabo-verdiano (RJE), que é um desenvolvimento substancial para o reforço da legislação nacional em matéria de migrações. É aplicável a estrangeiros e apátridas (com medidas para regularização, reagrupamento familiar, atenção a menores desacompanhados) mas contempla disposições facilitadoras da manutenção de vínculos da diáspora com Cabo Verde. Este instrumento traz também disposições de combate e repressão ao tráfico de migrantes e tráfico de pessoas, prevendo-se igualmente medidas de facilitação do acesso à residência e regularização para as vítimas.
A revisão do Código Penal feita em 2015 constitui outro desenvolvimento substancial, que veio reforçar a legislação nacional em matérias relevantes para as migrações, criminalizando o Tráfico de Pessoas (TP), e promovendo garantias às vítimas ao estabelecer que a vítima de TP não será penalmente responsável por ter entrado ilegalmente em território nacional.
Do ponto de vista dos documentos orientadores, o país tem integrado as migrações nas estratégias e políticas de desenvolvimento: o  Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável, na linha de continuidade dos anteriores documentos estratégicos, de desenvolvimento do país, considera a Diáspora como um recurso estratégico para o desenvolvimento político, económico, social e cultural do país, ao mesmo tempo que reforça o engajamento do país com a inclusão social e combate às desigualdades sociais, e a política de Integração das Famílias Imigrantes. O PEDS, além de tratar estas duas facetas das migrações - emigração e imigração, debruça-se sobre a questão das migrações internas, associadas em particular a fluxos migratórios para as ilhas turísticas do Sal e da Boavista, em busca de emprego.
Alinhados com o PEDS, o país desenvolveu e adotou Políticas específicas para a Emigração e Imigração:
· a Estratégia Nacional de Emigração e Desenvolvimento (ENED), com vista a aumentar o âmbito e o impacto do engajamento e contributo da diáspora no processo de desenvolvimento de Cabo Verde;
· a Estratégia Nacional para a Imigração (ENI), com o objetivo de se respeitar, proteger e promover os direitos humanos dos imigrantes e fortalecer as responsabilidades das autoridades competentes na gestão dos fluxos de migração/imigração. A ENI teve o seu primeiro Plano de Ação implementado de 2013 a 2016 e o segundo Plano de Ação implementado de 2018 a 2021. Encontra-se, neste momento, a elaboração do terceiro Plano.
Outros documentos estratégicos têm sido adotados e que contribuem para uma melhor abordagem das migrações e o cumprimento dos princípios e disposições da Convenção Internacional sobre os Trabalhadores Migrantes: o Plano Nacional de Combate ao Tráfico de Pessoas 2018-2021, o II Plano Nacional de Ação para os Direitos Humanos e a Cidadania. 

O quadro institucional compreende várias instituições e organizações que vão evoluindo ao longo do tempo de forma a dar resposta aos desafios que se colocam ao país enquanto país de emigração e imigração, e também considerando os compromissos a que o Estado se engaja a nível internacional. Desde as atribuições em termos de coordenação (com instâncias consultivas como o Comité Nacional para Emigração e Desenvolvimento, ou o Conselho Nacional da Imigração), mas também em termos de definição e seguimento das políticas migratórias - cabendo ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional e o recém criado Ministério das Comunidades responsabilidades no domínio da emigração e das comunidades cabo-verdians no exterior, e à Alta Autoridade para a Imigração criada em 2020, que sucede a extinta Direção geral da Imigração, as responsabilidades na abordagem da imigração e na integração social de imigrantes – a outras atribuições mais sectoriais em diferentes domínios das migrações : Direção Estrangeiros e Fronteiras, Polícia Nacional, Direção Geral do  Trabalho, Inspeção geral do Trabalho, Direção geral dos Registos Notariado e Identificação, o ICCA, o CNPS, as Câmaras Municipais, o Ministério Público, Polícia Judiciária, instituições de direitos humanos funcionais (CNDHC, Provedor de Justiça).
Por outro lado, o país ao longo da sua história tem se engajado na promoção da circulação e mobilidade. Cabo Verde assinou o Protocolo de Livre Circulação da CEDEAO, celebrou acordos laborais bilaterais com os principais países de destino dos seus emigrantes na Europa: Portugal, França e Espanha, tem acordos de livre circulação e isenção de vistos com vários países, assinou a Parceria Especial e a Parceria para a Mobilidade com a UE. O país tem desenvolvido ações de cooperação no domínio da fronteira, segurança documental e combate ao Tráfico de pessoas, tem participado continuamente em fóruns e espaços de diálogo sobre as migrações e com organismos internacionais.

Cabo Verde é um país de migrações. A Convenção Internacional sobre a Proteção dos direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros das Suas Famílias que visa proteger os direitos e a dignidade de pessoas que, por razões diversas, migram para outros países à procura de melhores condições de vida para si e para sua família constitui, por isso, um instrumento fundamental para o país que tem desenvolvido esforços para sua divulgação e conhecimento e sua efetiva implementação.
Várias ações, iniciativas e instrumentos têm sido desenvolvidos visando a disseminação de informações sobre a Convenção e sobre direitos e deveres dos migrantes, sempre em diálogo e parceria com organizações da sociedade civil e associações de imigrantes, que têm assento em órgãos como o Conselho Nacional da Imigração. As ONGs e associações de migrantes têm sido parceiros incontornáveis do Estado na implementação dos princípios da Convenção e no respeito dos direitos dos migrantes.
A promoção do conhecimento, a realização de estudos, a melhoria dos dados estatísticos de migração (sejam dados primários recolhidos pelo Censo e por inquéritos periódico, sejam dados administrativos produzidos por diferentes serviços) têm sido também uma prioridade.  
O país reconhece como direitos constitucionais vários princípios previstos na Convenção, que estão igualmente previstas a nível de várias legislações relacionadas com trabalhadores migrantes.
A prevenção e combate à Discriminação constitui um princípio consagrado na Constituição, no Código Penal e em várias legislações do Estado. Para além do quadro legal, e a previsão deste princípio em documentos estratégicos, as instituições têm planificado e implementado várias medidas de informação, sensibilização, e de formação.

Ilustres, 

Nos últimos anos o país tem feito alguns progressos consideráveis no domínio das migrações, nomeadamente:
· A criação da Alta Autoridade para a Imigração (AAI), em 2020, através do Decreto Lei 55/2020 de 6 de Julho - que sucede a Direção Geral da Imigração – enquanto um instituto público com a responsabilidade de coordenar e implementar políticas e medidas no domínio da Imigração e foco especial na instalação e monitoramento de um sistema integrado, a nível nacional, para o acolhimento e integração dos imigrantes em Cabo Verde. Ainda este ano, vão ser instalados postos de atendimento e Unidades Locais para a Imigração, em 5 concelhos do país, para servir de interface entre os imigrantes e os serviços públicos e garantir uma resposta mais direta e informada às suas necessidades;
· A aprovação, em 2021, do regime excecional de regularização extraordinária da situação de cidadãos originários de países da CEDEAO e da CPLP, também extensivo aos demais cidadãos estrangeiros que se encontrem a residir em Cabo Verde sem a necessária autorização legal. O processo, foi iniciado em janeiro 2022 e deverá se estender até junho 2022. Houve a diminuição considerável dos documentos a apresentar e também os custos. A submissão pode ser feita online, e existem pontos de apoio em todos os concelhos de país para ajudar os migrantes a submeterem os seus pedidos.
· A informatização da emissão das Autorizações de residência com a emissão, a partir de 2021 do Título de residência de Estrangeiros nos mesmos moldes em que são emitidos os Cartões Nacionais de Identificação para os nacionais;
· O Código do Investidor Emigrante adotado em 2020 que visa criar um enquadramento favorável à atração do investimento e retorno da diáspora, através da introdução de isenções fiscais;
· Continuação do registro das pessoas através do Cadastro Social Único (CSU) é um instrumento de identificação e caracterização do impacto socioeconómico da população vulnerável em Cabo Verde, gerido pelo Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social (MFIDS), e que permite o registo centralizado de toda a informação e apoios sociais concedidos na área da proteção social. Durante o Estado de Emergência, foram registados ativamente os imigrantes na plataforma.  E hoje temos cerca de 5389 estrangeiros e imigrantes registrados em todo o território nacional.
· Adoção de medidas de resposta e para mitigar os impactos socioeconómicos resultantes da pandemia de COVID-19. 
- Durante a pandemia de COVID-19, em que muitas fronteiras foram fechadas a voos comerciais, o Governo de Cabo Verde repatriou milhares de cidadãos nacionais que ficaram retidos em países como Portugal; França; Espanha, China; Senegal, Guiné Bissau, Brasil entre outros;
- Isenção das propinas no ensino básico e ensino secundário;
 -   Subsidiação do pre-escolar;
-   Aumento dos beneficiários do Sistema de Proteção Social,
- Reforço do apoio integrado às famílias;
-  Criação e implementação do Rendimento social de inclusão e rendimento social emergencial que já beneficia 29 mil famílias, sendo que  cerca de 1313 são imigrantes;
- Criação do programa de inclusão produtiva para cerca de 2 mil famílias;
- Isenção da taxa moderadora da saúde para pessoas mais pobres;
Rendimento social solidário que beneficiou cerca de 662 imigrantes

Por tanto, apesar do país registrar evolução e progressos significativos em vários domínios, ainda o país tem desafios na implementação da Convenção e no trabalho nesta área das migrações. 

É, neste sentido, que o programa do Governo para a X Legislatura, 2021/2026, definiu a eliminação da pobreza extrema e a redução da pobreza absoluta como uma grande prioridade para atingir o desenvolvimento sustentável.  
Para eliminar a pobreza extrema o Governo está a intervir em diversas frentes com caracter de emergência social”, privilegiando os eixos “rendimento; cuidados e proteção das crianças e adolescentes; educação, formação, empreendedorismo e inclusão produtiva; saúde; habitação e segurança social”, colocando no centro da agenda das políticas públicas de inclusão social o apoio às famílias, especialmente as mais vulneráveis.
  
Por tanto, toda a atuação do Governo estará estreitamente alinhada com os objetivos das Nações Unidas e com promessa central e transformadora da agenda para o desenvolvimento sustentável de 2030 e os seus 17 objetivos de desenvolvimento Sustentável (ODS) de não deixar ninguém para trás principalmente os Migrantes.

É neste quadro que o Governo, no seu programa, no que se refere à diáspora e os seus nacionais no exterior pretende:
· Reconfigurar da Rede diplomática e Consular que também visa prestar assistência e defender o interesse dos trabalhadores Migrantes e dos cidadãos cabo-verdianos de uma maneira geral no país do acolhimento;
· Aumentar o número de consulado Honorários em Países ou Regiões onde não é possível ter Missões diplomáticas e Postos Consulares;
· Negociar Acordos de Segurança ou a revisão dos Acordos de Segurança Social já existentes com países que acolhem a comunidade cabo-verdiana;
·  Modernizar do atendimento consular que permita que os emigrantes tenham os documentos essências   o mais rápido possível;
· Continuar a negociar Acordos de mobilidade que se traduzem na isenção ou facilitação de vistos para que os cidadãos cabo-verdianos ou trabalhadores migrantes tenham facilidade de circulação entre países;
· Continuar a negociar Acordos de Reconhecimento ou troca de Cartas de Condução para aumentar a empregabilidade dos trabalhadores migrantes;
· Cabo Verde também está engajado noutros instrumentos internacionais que visam a proteção e o respeito dos direitos dos Migrantes como sejam: O Pacto Global para Migrações Seguras Ordenadas e Regulares; O Processo de Rabat, o Protocolo de Livre circulação na CEDEAO e o Acordo de Mobilidade na CPLP; Implementação do Programa Nacional para Acolhimento e Integração de Migrantes Retornados

E em relação à imigração:
· O Governo se compromete a investir na promoção da inclusão social dos imigrantes, 
· Consolidação da estrutura da Alta Autoridade para a Imigração com a implementação efetiva dos seus órgãos e serviços;
· Implementação, a nível nacional, do sistema de atendimento integrado ao imigrante promovendo um maior acesso à documentação, regularização
Finalizo esta intervenção agradecendo a todos pela atenção e estamos disponíveis para dúvidas, esclarecimento e questões que considerem relevantes.
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